
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO VI - Nº 1.163, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)

DECRETOS
DECRETO N.º 354, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa membros para a Comissão de elaboração e exe-
cução de atividades voltadas a ampliação da participa-
ção feminina no ambiente eleitoral municipal, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso 
das atribuições que lhe confere a letra “a” do inciso I do art. 101 da Lei Orgâ-
nica do Município e, especialmente, o disposto no parágrafo único do art. 1.º 
da Lei Municipal n.º 2.254, de 19 de outubro de 2021,

DECRETA:

Art. 1.º A Comissão Organizadora e Executora das atividades voltadas 
para a realização do “Dia Municipal da Mulher na Política”, a ser celebrada 
no dia 24 de fevereiro de cada ano, é composta pelos seguintes representantes 
dos Poderes Executivo e Legislativo e, ainda, das entidades voltadas à prote-
ção da mulher:

• MARIA ARIVAN DE HOLANDA LUCENA - Representante da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas para Mulhe-
res, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS);

• JULIANA DE HOLANDA LUCENA – Representante da Secretaria 
Municipal de Governo (SEGOV);

• ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA – Representante da Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte;

• LÍVIA MENESES MAIA – Representante da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte;

• MAURINEIDE HOLANDA CAVALCANTE SILVEIRA – Repre-
sentante do Centro de Referência de Atendimento à Mulher (CRAM);

• KILZA KELLY CANUTO DE SOUSA - Representante do Centro de 
Referência de Atendimento à Mulher (CRAM).

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em 
22 de fevereiro de 2022.

José Maria Lucena,
Prefeito.

*** *** ***

DECRETO N.º 355, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Modifica o Decreto n.º 353, de 22 de fevereiro de 2022, 
que estabeleceu medidas especiais, em âmbito municipal, 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 durante o 
período carnavalesco, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XI do art. 60 da Lei Orgânica do 

Secretaria Municipal de Finanças,
Orçamentos e Planejamento (SEFIN)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS N° 2021.2010-001/SEFIN. O MUNI-
CÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, ATRAVÉS DO ORDENADOR DE 
DESPESAS DA SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLA-
NEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, TORNA 
PÚBLICO A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO ACI-
MA MENCIONADA CUJO OBJETO É, CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA LOCAÇÃO E CESSÃO DE USO COM MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA DE GESTÃO DE DADOS GEOGRÁFICOS MUNICIPAL EM 
AMBIENTE WEB, COM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, ALTERA-
ÇÕES CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO 
E SUPORTE TÉCNICO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE LIMOEIRO DO NORTE/CE., DO QUAL SAGROU-SE VENCEDORA 
A EMPRESA: TOPOCART TOPOGRAFIA ENGENHARIA E AEROLE-
VANTAMENTOS LTDA, POR ATENDER AS DETERMINAÇÕES DO 
EDITAL, COM O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE R$ 201.400,00 

Município, 

DECRETA:

Art. 1.º O art. 2.º do Decreto n.º 353, de 22 de fevereiro de 2022, passa a 
ter a seguinte redação:

“Art. 2.º Fica declarado ponto facultativo para os expedientes 
dos dias 28 de fevereiro, 1.º e 02 de março de 2022, segunda, terça 
e quarta-feira, respectivamente, nos órgãos da Administração Direta 
e entidades da Administração Indireta do Município de Limoeiro do 
Norte.

§ 1.º O ponto facultativo a que se refere o caput deste artigo não 
se aplica aos serviços essenciais da Administração Pública Direta e 
Indireta, a exemplo dos relacionados às licitações, aos de contabili-
dade, e aos de Água e Esgoto, que serão mantidos em funcionamento, 
cabendo aos dirigentes dos órgãos administrativos e das autarquias 
providenciar as escalas de plantão, porém adotando-se todas a cau-
telas que se recomendam para impedir o contágio pelo novo corona-
vírus.

§ 2.º Também não se aplica o ponto facultativo a que se refere 
o caput deste artigo aos serviços de educação da rede municipal de 
ensino nos dias 28 de fevereiro e 1.º de março de 2022, incidindo o 
trabalho opcional a esses serviços apenas na quarta-feira de Cinzas 
(02.03.2022).”

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em 
25 de fevereiro de 2022.

José Maria Lucena,
Prefeito.
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José Maria Lucena,
Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Governo (SEGOV).

José Almar Santiago de Almeida,
Secretário Municipal de Finanças, 

Orçamentos e Planejamento (SEFIN).

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Captação de Recursos 
Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos 

Humanos e Patrimoniais (SECARF).

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde (SECSA).

Maria de Fátima de Holanda dos Santos Silva,
Secretária Municipal de Educação Básica (SEMEB).

Maria Arivan de Holanda Lucena,
 Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e 
Adolescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Desportos e Juventude 

(SESPORT).

Jorge Alan Pinheiro Guimarães,
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (SECULT).

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos 
e Meio Ambiente (SEMAE).

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos 

Urbanísticos e Habitação Social (SEPURB).

Maria de Fátima Maia,
Procuradora Geral do Município (PGM).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição
Daniel da Silva Freitas,

Assessor de Tecnologia da Informação.
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(duzentos mil e quatrocentos reais), TENDO O VALOR DA MESMA SIDO HOMOLOGADO E ADJU-
DICADO. NADA MAIS HAVENDO A SER CONSTADO FICA A MESMA ENCERRADA E DECRE-
TADA VENCEDORA, PARA MAIORES INFORMAÇÕES PROCURAR NA SALA DE REUNIÕES 
DA COMISSÃO, NA RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM Nº 2121, CENTRO - LIMOEIRO DO NORTE 
- CEARÁ. NOS HORÁRIOS DE 08H00MIN ÀS 13H00MIN, EM DIAS ÚTEIS, OU ATRAVÉS DO 
SITE TCE – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ. LIMOEIRO DO NORTE/CE, 24 DE 
FEVEREIRO DE 2022, JOSÉ ALMAR SANTIAGO DE ALMEIDA - ORDENADOR DE DESPESAS 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE LI-
MOEIRO DO NORTE/CE

Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB)

RESULTADOS EDITAL 001/2022
RESULTADO PREELIMINAR EDITAL Nº 01/2022 – IMMAB 

(PROGRAMA BOLSA RECICLAGEM)

Conforme cronograma (ANEXO 1) que consta no Edital nº 01/2022 – IMMAB do Programa Bolsa Reci-
clagem, torna-se público o resultado preliminar desta seleção.

Ordem de classificação conforme resultado preliminar da seleção do Programa Bolsa Reciclagem.

Classificação Nome Situação
1 FRANCISCO JÂNIO CHAVES DE OLIVEIRA Classificado
2 FRANCISCA REGIRENE BEZERRA DA SILVA Classificado
3 SILDETE PEREIRA FREITAS Classificado
4 NATÁLIA PEREIRA DA SILVA Classificado
5 CARLOS ANTÔNIO DA SILVA Classificado
6 ANTÔNIO ERIVAN ARAÚJO AGUIAR Classificado
7 FRANCISCA APARECIDA DE ARRUDA BEZERRA Classificado
8 FRANCISCA REGIVÂNIA ARRUDA DA SILVA Classificado
9 MARIA LUCIMAR DE MELO Classificado
10 FRANCISCO LUCIANO DA SILVA Classificado
11 FRANCISCA ARRUDA BEZERRA Classificado
12 ALDENIR MAIA DE OLIVEIRA Classificado
13 ROBERTO AVARISTO LIMA NETO Classificado
14 MILIANE OLIVEIRA FERREIRA LIMA Classificado
15 JOÃO EUDES DE OLIVEIRA Classificado
16 ANTÔNIO ROSENO DA SILVA Classificado
17 VALDEMAR DE CASTRO MOURA Classificado
18 MARIA DAS NEVES RUBENS SALDANHA Classificado
19 PEDRO CHAVES DIAS JÚNIOR Classificado
20 ANTÔNIO TIAGO DE OLIVEIRA SILVA Classificado
21 EVILENE PEREIRA SALDANHA Classificado
22 ELECK SILVANEIDE DE ARAÚJO Classificado
23 ANTÔNIO DENNIS FERNANDES DE LIMA Classificado
24 CLEITON DE MELO FARIAS Classificado
25 FRANCISCA GERCICLEIDE XAVIER CAVALCANTE Classificável
26 NILSON MAIA MALVEIRA Classificável
27 RAIMUNDA ALVES DE ARRUDA BEZERRA Classificável
28 DEUSIMAR ARRUDA BEZERRA Classificável
29 FRANCISCA ANTÔNIA DE ARRUDA BEZERRA Classificável
30 FRANCISCO ANTÔNIO ARRUDA BEZERRA Classificável
31 ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA Classificável
32 MARIA DO CARMO DA SILVA OLIVEIRA Classificável
33 MARIA DO SOCORRO FERNANDES DE LIMA Classificável
34 FRANCISCO CARLOS DE MELO Classificável
35 JOSÉ EVARISTO SILVA LIMA Classificável
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 18020001/2022PP
ABERTURA: 09h00min do dia 15 de março de 2022. JULGAMENTO: me-
nor preço POR LOTE. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LABORATO-
RIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O LABORATÓRIO DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, conforme especificações no TER-
MO DE REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. 
Maurilo Maia Freitas – Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 18020002/2022PP

ABERTURA: 16 de Março de 2022 às 09h00min. JULGAMENTO: menor 
preço por Lote. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS PARA 
APLICAÇÃO NO TRATAMENTO DE ÁGUA DAS ETA’S DO SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Li-
moeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo 
Maia Freitas – Pregoeiro.

Conselho Municipal de Saúde (CMS)

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº 53 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 8080/90 
e 8142/90, pela Lei Municipal nº 735 de 29 de novembro de 1990, a Lei nº 
1725/2013 de 20 de fevereiro de 2013 e pelo seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é o ór-
gão de atuação legítima para formular e deliberar sobre as políticas e controle 
da execução das ações e serviços de saúde, no âmbito do município de Limo-
eiro do Norte, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, “Art. 6º, 
inciso 2º: Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudan-
ça nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, 
com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos”;

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária da 2ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte – CE, realizada no dia 10 
de Fevereiro de 2022;

36 JOÃO BATISTA DA COSTA Classificável
37 FRANCISCO HALISSON ERIK SILVA LIMA Classificável
38 CARLOS ALEXANDRE BEZERRA DE OLIVEIRA Classificável
39 LUIZ WESLEY DA SILVA Classificável
40 CARLOS ANTÔNIO BEZERRA AQUINO Classificável
41 JOSÉ DE DEUS DE ARAÚJO Classificável

A interposição de recurso a este resultado preliminar deverá ocorrer de 
28/02 a 02/03, conforme cronograma (ANEXO 1) do Edital nº 01/2022 – 
IMMAB do Programa Bolsa Reciclagem, devendo o formulário do ANEXO 
2 ser enviado para o endereço eletrônico immab@limoeirodonorte.ce.gov.br.

Limoeiro do Norte/CE, 25 de fevereiro de 2022.

Karisia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de Meio Ambiente.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Contigência para Enfrentamento de Epide-
mia por Arboviroses de Limoeiro do Norte/CE;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura e publi-
cação;

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte- CMS, 
em 10 de Fevereiro de 2022.

Nacélio Alves do Nascimento Clauderlângia Silva Leitão
Presidente   Vice-Presidente

Arlene Maia de Araújo  João Ribeiro da Costa
Secretária Geral  Secretário Adjunto
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Heraldo de Holanda Guimarães,
Presidente. 

Valdemir Bessa Salgado,
1º Vice Presidente.

José Valdir da Silva,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

George Eric Coelho Vieira e Silva,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

PORTARIAS
PORTARIA N.º 020/2022, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.O PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR 
– HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições le-
gais; RESOLVE: Designar o Vereador Rubem Sergio de Araújo, para viajar 
á cidade de Fortaleza- CE, durante o dia 21 fevereiro do corrente ano, junto 
a União de Vereadores do Ceara (UVC), para tratar da elaboração de Projeto 
de Lei.O referido Vereador fará jus ao recebimento de uma (01) diária, e no 
valor unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), conforme Lei Mu-
nicipal nº 1908/2015, de 13 de abril de 2015.Esta portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.Gabinete da 
Presidência da Câmara  Municipal de Limoeiro do Norte, em 18 de fevereiro 
de 2022. HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES. Presidente da Câmara 
Municipal.

PORTARIA N.º 021/2022, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.O PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR 
– HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: Designar o Vereador Heraldo de Holanda Guimarães, para 
viajar a cidade de Fortaleza-CE, onde permanecerá durante o dia 22 fevereiro 
do corrente ano, junto a Assembleia Legislativa, junto a assessoria da 1ª vice 
presidencia, para tratar da tramitação do Projeto dos novos Limites entre Li-
moeiro do Norte e Morada Nova. O referido Vereador fará jus ao recebimen-
to de uma (01) diária, no valor unitário de R$ 400,00 (Quatro centos reais), 
conforme Lei Municipal n° 1908/2015, de 13 de abril de 2015.Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em con-
trario. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, 
em 21 de fevereiro de 2022. Heraldo de Holanda Guimarães. Presidente da 
Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 022/2022, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.O PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR 
– HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE:Designar o servidor Tárcito Mendes Santos , para viajar a 
cidade de Fortaleza-CE, onde permanecerá durante o dia 22 de fevereiro do 
corrente ano a disposição do Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro 
do Norte Heraldo de Holanda Guimarães, para  tratar sobre a tramitação do 
Projeto dos Limites entre Limoeiro do Norte e Morada Nova na Assembleia 
Legialativa.O referido servidor fará jus ao recebimento de uma (01) diária, 
no valor unitário de R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais), conforme Lei 
Municipal n° 1908/2015, de 13 de abril de 2015.Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrario.Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 21 de fevereiro 
de 2022.Heraldo de Holanda Guimarães.Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 023/2022, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.O PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR 
– HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Designar a Vereadora Lívia Meneses Maia, para viajar 
a cidade de Fortaleza-CE, onde permanecerá durante o dia 22 fevereiro do 
corrente ano, junto a Assembleia Legislativa junto a assessoria da 1ª vice pre-
sidencia, para tratar da tramitação do Projeto dos novos Limites entre Limo-
eiro do Norte e Morada Nova. A referida Vereadora fará jus ao recebimento 
de uma (01) diária, e no valor unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), conforme Lei Municipal nº 1908/2015, de 13 de abril de 2015.Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrario. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte, em 21 de fevereiro de 2022. Heraldo de Holanda Guimarães Presidente 
da Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 024/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.O PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR 
– HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: Considerando que as comemorações alusivas ao carnaval 
recai sobre o dia 01 de março do corrente ano, terça feira;Considerando o 
Decreto nº 353, de 22 de fevereiro de 2022, do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, RESOLVE: Decretar Ponto Facultativo na Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte, nos dias: 28 de fevereiro, 01 e 02 de março de 2022, 
segunda-feira, terça-feira e quarta-feira, respectivamente.Esta portaria entra 
em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 23 
de fevereiro de 2022. Heraldo de Holanda Guimarães. Presidente da Câmara 
Municipal.
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